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RESUMO

Busca-se nesse texto examinar as questões relacionadas com a reforma da tributação de mercadorias e serviços no Brasil, especificamente os aspectos referentes ao federalismo e às características de uma tributação geral sobre vendas num contexto de intensificação das trocas entre países. Apresenta-se uma síntese das tendências verificadas no debate sobre a reforma tributária nos anos noventa, desde as discussões havidas entre a edição da atual Constituição, em 1988, e o ano de 1994, período da “Revisão Constitucional”, até as alternativas postas a partir da proposta do Executivo Federal, encaminhada ao Congresso em agosto de 1995. A partir de então, mostra-se como o debate vem se concentrando nas questões relacionadas com a competência tributária das Unidades Federativas, destacando-se as alternativas de reformulação do maior imposto do País, o ICMS.
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1. Introdução 

Busca-se nesse texto 2 examinar as questões relacionadas com a reforma da tributação de mercadorias e serviços no Brasil, especificamente os aspectos referentes ao federalismo e às características de uma tributação geral sobre vendas num contexto de intensificação das trocas entre países. Este trabalho examina, com relação ao Brasil, aspectos relativos aos processos de reforma tributária nos países do MERCOSUL abordados em trabalhos como os de CANO (1996), DA SILVA (1996), FENOCHIETTO (1998) e PITA (1996), que abriram o caminho para as pesquisas em torno da integração tributária no Mercado Comum do Sul.

O estudo da tributação geral de mercadorias e serviços no Brasil apresenta especificidades que têm estado na agenda dos especialistas, devendo ser ressaltadas:

a) a tradição de competência das unidades federadas neste tipo de imposição. Até os anos sessenta, quando o País incorporou-se ao movimento iniciado na Europa, na década anterior, no sentido da tributação do valor agregado, os Estados brasileiros tributavam, desde a Constituição de 1934, as vendas e consignações (BALEEIRO, 1968, p. 382);

b) a tradição de tributação especial, pela União 3, de consumo não essencial ou não recomendável (bens de luxo, fumo, bebidas alcoólicas, combustíveis, basicamente). A receita decorrente dessa fonte tributária, ao mesmo tempo em que representa um componente do orçamento federal para financiar os encargos desta, constitui fonte importante do principal mecanismo equalizador de receita entre os Estados, desde a reforma tributária dos anos sessenta, o Fundo de Participação dos Estados - FPE;

c) a desigualdade na distribuição regional do PIB, em especial de seu componente industrial (ver Tabela 1), provocando um desequilíbrio entre as receitas estaduais, basicamente derivadas do valor agregado em seus territórios a partir da introdução do ICM 4 em 1967, e as demandas de serviços públicos a serem prestados por essas mesmas unidades federadas. Se tomarmos a relação entre participação na população e participação na receita como indicador desse desequilíbrio encontraremos dois casos extremos: no Nordeste, a participação na população supera a da receita em 117% e, no Sudeste, a participação na receita supera a da população em 41%, percentual que se eleva para 83% no caso específico do Estado de São Paulo. Esse desequilíbrio é, em parte, compensado com o Fundo de Participação dos Estados, cuja distribuição se encontra, também, na Tabela 1; essa compensação é, no entanto, parcial porque, em 1991, o FPE representou apenas 15% da receita do ICMS;

d) a chamada “cultura da sonegação”, reflexo de traços mais gerais da sociedade, em especial a impunidade, e sintetizados em expressões como: “lei que não pega”; “jeitinho brasileiro” etc. Essa tendência à sonegação, considerada na literatura uma característica mais geral do mundo latino, mas de fato um aspecto encontrado em todas as culturas, representa significativa dificuldade na tributação das transações mercantis, tendo encontrado campo fértil nas operações interestaduais, à medida em que foi se ampliando a diferença entre a alíquota praticada nas mesmas transações e a prevalecente nas operações internas; o repertório de tecnologias da fraude é bastante amplo;

e) a existência, no âmbito do ICMS, de tratamentos diferenciados, seja para produtos específicos, seja para pequenos negócios, resultando no afastamento desse imposto do tipo sobre o valor adicionado, sem que haja mecanismos de compensação para os contribuintes mais intensamente submetidos à tributação do valor adicionado e, portanto, sujeitos a carga tributária cumulativa.

Inicialmente (tópico 2), apresentar-se-á uma síntese das tendências verificadas no debate sobre a reforma tributária nos anos noventa. O tópico 3, por sua vez, contém um resumo das discussões havidas entre a edição da atual Constituição, em 1988, e o ano de 1994. Esse período corresponde, basicamente, ao período da “Revisão Constitucional” 5. O tópico 4 enfoca a proposta do Executivo Federal encaminhada ao Congresso em agosto de 1995. No tópico 5, abordam-se as alterações sugeridas ao relator da Comissão Especial, em dezembro de 1998, pelo Ministério da Fazenda, para serem introduzidas no projeto em tramitação. No tópico 6, apontam-se perspectivas.

2. Síntese das principais questões presentes no debate sobre a reforma tributária nos anos noventa

As mudanças introduzidas nos tributos no Brasil pela Constituição de 1988 somente vieram a mostrar os efeitos sobre as receitas dos governos a partir de 1990. A razão esteve no prazo para implementação dos novos tributos como o ICMS, o IVVC 6 e o AIR 7, sobretudo o primeiro. As alterações, contudo, havidas no sistema de transferências de impostos da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios, representando redução da receita disponível do Governo Federal, deu início ao debate em torno da chamada “Revisão Constitucional” quanto ao capítulo referente ao Sistema Tributário Brasileiro (ver tópico seguinte). 

Tabela 1

Brasil

Produto total, produto industrial, ICMS, Fundo de Participação dos Estados e população

1985, 1991 e 1996 - em percentagem

	REGIÕES
	PRODUTO TOTAL - 1985
	PRODUTO INDUSTRIAL – 1985
	ICMS – 1996
	FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS – FPE – A partir de 1991
	POPULAÇÃO - 1991

	Norte
	4,1
	4,1
	4,4
	25,4
	6,9

	Nordeste
	13,6
	12,2
	13,3
	52,5
	28,9

	Sudeste
	59,1
	65,8
	60,1
	8,5
	42,7

	(São Paulo)
	(35,4)
	(44,0)
	(38,5)
	(1,0)
	(21,5)

	Sul
	17,1
	15,7
	15,7
	6,5
	15,1

	Centro-Oeste
	6,0
	2,4
	6,5
	7,2
	6,4


Fontes: ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS; demais informações: GUIMARÃES NETO (1995).

O exame dos debates sobre alteração do Sistema Tributário Nacional nos anos noventa evidencia os seguintes pontos mais significativos:

a) o cerne da questão situa-se no conjunto de impostos e contribuições incidentes sobre as mercadorias e serviços, caracterizados genericamente como "tributação do consumo": IPI 8, COFINS 9 e PIS 10, na área federal; ICMS, na área estadual; e ISS 11, na municipal. Uma fundamentação para a escolha da base consumo nos esforços de mudanças dos sistemas tributários encontra-se no objetivo de maximização da poupança, valor supremo do processo capitalista de acumulação. Afirma-se que os impostos não devem alcançar a parcela da renda poupada pois a contrapartida desta parcela é o investimento. A esse pressuposto da política tributária juntou-se, historicamente, a dificuldade de alcançar diretamente a renda dos indivíduos. Optou-se, assim, por tributar a renda no momento em que ela fosse gasta; prevaleceu, no caso, a conveniência administrativa; daí a expressão “tributação indireta”;

b) o modismo da "competitividade e globalização" fez inserir na agenda de discussões as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento (FGTS 12, Salário Educação e contribuições dos empregados e empregadores para a previdência social) 13. Há uma tendência de segmentos empresariais, pressionados pela maior competição, a buscar a redução de custos no caminho mais simples da desoneração tributária. Essa tendência, que também explica o acirramento da guerra fiscal entre os Estados e Distrito Federal, tem levado à fúria contra as contribuições sociais; excetuam-se apenas as contribuições para o SESC, SESI, SENAC, SENAI E SENAR 14. porque alimentam estruturas de poder em que se eternizam algumas lideranças empresariais;

c) a chamada "partilha da base consumo" entre as três esferas de governo constitui o nó górdio político da reforma. De um lado, porque os Estados detêm, no conjunto, cerca de um terço da receita tributária, em razão do ICMS, o maior imposto em arrecadação do País (em torno de 7% do PIB). De outro lado, porque as mudanças na distribuição da receita tributária implicarão em alteração no montante e distribuição dos fundos compensatórios 15, levando a uma grande luta pela manutenção dos valores atuais do orçamento. A partilha da base consumo implica também na escolha de formas de tributação que têm implicações fortes no quadro federativo (por exemplo: tributação do valor adicionado, com exigência de tratamento das questões interestaduais, ou tributação da aquisição pelo consumidor final, no varejo? Como resolver os problemas decorrentes da menor participação do Sul e Sudeste na base consumo em comparação com a base atual do ICMS?).

3. O debate após a Constituição de 1988

Revisão Constitucional abortada

O Sistema Tributário Nacional - STN, na Constituição de 1988, se apresentou, de certa forma, como transitório, na medida em que foi prevista uma revisão da Constituição cinco anos após sua promulgação. Evidentemente, essa cautela dos legisladores não levou em consideração o efeito de instabilidade sobre os decisores de investimentos no País, fator certamente responsável, entre outros, pelo adiamento da retomada do crescimento do produto nacional e pela persistência das elevadíssimas taxas de inflação.

Até 1993, portanto, decorreu um período de debates em torno das mudanças a serem efetuadas no Sistema Tributário. Apresentam-se a seguir os elementos essenciais das principais propostas apresentadas.

Antes, contudo, deve ser ressaltado que esse processo revisional não resultou em mudança significativa do sistema de impostos. As Emendas Constitucionais de Revisão, de n.º 1 a 6, publicadas entre 1.º de março e 7 de junho de 1994, não contemplaram mudanças no STN; apenas a criação do Fundo Social de Emergência - FSE, depois denominado Fundo de Estabilização Fiscal - FEF. É verdade que esse Fundo perdeu seu caráter de emergência e vem sendo prorrogado subseqüentemente 16.

Algumas mudanças no STN foram feitas como resultado do debate, mas pelo mecanismo normal de alteração da Constituição (Emenda Constitucional n.º 3, de 18.3.93, que alterou os arts. 150, §§ 6º e 7º do art. 150 e o § 3º, do art. 155; e extinguiu o Adicional do Imposto de Renda – AIR, dos Estados, criado em 1988). A Tabela 2 resume as mudanças introduzidas por essa Emenda.

TABELA 2

ALTERAÇÕES NO SISTEMA TRIBUTÁRIO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 LEVADAS A EFEITO PELA EMENDA N.º 3/93

	ASSUNTO
	CONSTITUIÇÃO DE 1988
	EMENDA N.º 3/93 À CONSTITUIÇÃO DE 1988

	Responsabilidade tributária, quanto ao ICMS, em relação a fato gerador futuro (antecipa-ção)
	Assunto de lei complementar (art. 155, § 2º, XII, b)
	Autorização explícita para que a lei ordinária atribua a responsabilidade, independente-mente de lei complementar. Esta mudança não resultou em aplicação pacífica, tendo havido grande discussão judicial sobre o conflito com a regra geral relativa ao caráter do imposto de incidir sobre o valor adicionado.

	Adicional do imposto de renda
	Competência dos Estados e Distrito Federal para sua instituição
	Elimina, a partir de 1996, o tributo, exigindo que sua alíquota seja reduzida, em 1995, para o máximo de 2,5%. A imposição pelos Estados veio a ser considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal sob o argumento de não ter sido editada Lei Complementar com as normas gerais do adicional.

	Imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos
	Competência dos Municípios para sua instituição
	Elimina, a partir de 1996, o tributo, exigindo que sua alíquota seja reduzida, em 1995, a pelo menos 1,5%.

	Incidência exclusiva dos Impostos de Importação, Exportação e ICMS sobre: energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País
	A regra não incluía os serviços de telecomunica-ções e, quanto aos deriva-dos de petróleo, especifi-cava apenas os combustí-veis líquidos e gasosos e os lubrificantes
	Inclui os serviços de telecomunica-ções e alcança todos os derivados de petróleo


As tentativas mais abrangentes de mudança do STN

Dois foram os esforços mais abrangentes de mudança do Sistema Tributário Brasileiro nos últimos anos: o trabalho da Comissão Executiva da Reforma Fiscal (ver COMISSÃO, 1994); e a Proposta de Emenda Constitucional n.º 175/95, de iniciativa do Poder Executivo Federal. O segundo esforço foi, em grande medida, resultado do primeiro. Em tópico adiante, examina-se essa proposta, que foi discutida, de 1995 até o início de 2000, em Comissão Especial da Câmara dos Deputados.

Principais questões subjacentes ao debate

Estão presentes no debate questões fundamentais, como a autonomia das unidades federadas, no sentido de capacidade de instituir e alterar os montantes de impostos devidos. Uma questão é: dispor de receitas recebidas de outra esfera de governo, mesmo não sujeitas a vinculações a despesas, representa menor autonomia? "As transferências incondicionais preservam a autonomia das decisões regionais somente até certo ponto, já que a autoridade que transfere retém a competência legislativa sobre alíquotas e condições de incidência, definindo assim o montante a ser arrecadado". Essa frase é de (COUTINHO, 1997), que também propõe o seguinte conjunto de objetivos de uma federação:

a) preservação da autonomia e das diferenças das unidades federadas, não esquecendo que autonomia implica governo próprio e meios para mantê-lo;

b) atenuação das desigualdades regionais;

c) distribuição espacialmente não discriminatória dos bens públicos de caráter geral (nacional) a serem providos ou assegurados pela União; e

d) preservação do mercado nacional unificado e do estímulo à eficiência econômica, o que significa coibir o estabelecimento unilateral de dispositivos fiscais que criem vantagens alocativas territoriais.

Uma questão decisiva, portanto, é como conciliar autonomia com capacidade de imposição do gravame tributário. Como aplicar no Brasil a experiência mundial de tributação geral sobre a produção e a circulação com base no valor agregado, diante de sua estrutura federativa, com 27 Estados, 1 Distrito Federal e mais de 5.500 Municípios? Esse é o desafio.


O primeiro dilema, ao se querer atingir os objetivos buscados em outros países, está na competência para legislar sobre o imposto versus a necessária uniformidade deste. Ultrapassada essa questão com uma solução de compromisso não muito diferente da situação atual, várias questões surgem, relacionadas com a distribuição da receita entre as Unidades Federadas e os Municípios que as compõem.


Em primeiro lugar, entre os determinantes dessa distribuição deve-se citar a conhecida concentração das atividades produtivas no Sudeste do País. Mas, além do volume de produção ou de valor agregado, cabe apontar a composição dessas variáveis. É muito citada, por exemplo, a importância dos produtos exportados para uma economia como a do Estado do Pará; ou o significado de produtos alimentares do setor primário em economias como a do Estado do Rio Grande do Sul e de Goiás; ou o peso da produção de bens de capital em São Paulo. Nesse contexto, tornou-se altamente complexa a discussão do princípio do destino, porque a transição para ele exige tempo para a implementação de ajustes na receita das Unidades Federadas. As propostas mais recentes têm previsto períodos de transição de até 12 anos.


Em segundo lugar, se apresenta a responsabilidade pela administração do imposto. Administrar significa exercer o poder e as unidades federadas parecem não admitir abrir mão desse poder, mesmo que abram mão de parte da competência de legislar.

Outra questão fundamental para os Estados e para os Municípios, que dependem fortemente das transferências automáticas dos Tesouros Estaduais, é: a tributação do varejo pelos Estados é viável no Brasil, com sua cultura de sonegação e impunidade?

O IVA e a federação no Brasil

Neste tópico é enfocada a questão econômica do IVA. Ou seja: quais as razões para a opção por este imposto? Quais as implicações de sua utilização? Como enfrentar os propósitos de autonomia das Unidades Federadas diante de um programa de harmonização tributária? Busca-se, lembrar, resumidamente, os fundamentos econômicos da adoção do IVA e refletir acerca das implicações desses fundamentos sobre as mudanças a serem enfrentadas pelo Brasil na solução de seus problemas tributários.

Inicialmente, deve ser mencionado que tem havido uma grande impropriedade em muitos documentos sobre a reforma tributária no Brasil quando se usa a denominação IVA como se ele constituísse um tipo novo de imposto em nosso País. Dos 106 bilhões de reais de impostos e contribuições sobre o consumo arrecadados no País em 1997, 68% corresponderam ao IPI e ao ICMS, ambos impostos sobre o valor agregado. Não que se desconheçam as imperfeições desses impostos se comparados com um IVA ideal, mas não se pode tratar este tipo de imposto como algo novo no País.

Três aspectos do tema, denominado “aspectos econômicos do IVA”, podem ser destacados. 

A forma de tributação do consumo hoje conhecida como imposto sobre o valor agregado foi uma criação do pós-guerra destinada a fortalecer a economia de mercado. Desse modo, nos anos noventa, uma fase de exarcebação das políticas neo-liberais, esse tipo de tributação ganha importância. A neutralidade, uma expressão indissociável das discussões sobre esse tipo de imposto, é uma prova disso; o objetivo é não influenciar as decisões alocativas do mercado.

Um segundo aspecto do tema relaciona-se com a importância da neutralidade diante do aprofundamento das relações internacionais de comércio. Há muito tempo mostrou-se fundamental separar impostos dos demais custos. Apenas com relação a esses é que cabe falar de eficiência, pois é com relação a essa parcela do preço ao nível do consumidor que os agentes da produção podem atuar individualmente como competidores. Daí, surgiu a discussão entre princípio de origem e de destino; ou seja, entre países exportadores e países importadores, princípio incorporado aos acordos do GATT.

O terceiro aspecto a sublinhar é a capacidade do IVA de, utilizando o sistema de preços respeitando, portanto, o mercado, permitir a distinção entre consumo, investimento e exportações, os três componentes do Produto Interno Bruto, cujos significados macroeconômicos são demais distintos (além das imiportações, consideradas de forma subtrativa). Essa possibilidade de separação permitiu a opção pela tributação do consumo.

Mas, porque o IVA atende ao princípio da neutralidade? Porque a base tributária desse tipo de imposto é o valor criado no mercado em cada etapa da circulação das mercadorias, sobretudo na prestação dos serviços, onde se tem maior participação da verdadeira fonte de valor: a força de trabalho. O valor agregado tornou-se, no século XX, o indicador econômico por excelência do resultado da atividade social de natureza econômica. Vejam-se as já comuns expressões “renda per capita”, PIB etc. Os EUA se orgulham de ter  sido os grandes estimuladores do desenvolvimento da Contabilidade Nacional e LINDHOLM (1976) exagerou ao considerar esse feito uma demonstração de que o IVA é algo tão americano como a torta de maçã!

É, então, o valor adicionado uma base tributária adequada para se obter a neutralidade? Sim. Um imposto geral sobre as transações, cumulativo, portanto, mesmo de baixa alíquota, tornará inviável o conhecimento do conteúdo de imposto no preço dos produtos. No caso do IVA, cada agente de produção ou de comercialização saberá o imposto pelo qual é responsável. Não há dúvida, nessa forma de tributação, sobre o que é imposto e quais são os demais custos. Isto é neutralidade.

O segundo aspecto é uma transposição dessa lógica para a escala internacional. O comércio entre as nações tornou-se crescente nesse século. Somente entre meados da década de 80 e da atual, o coeficiente de abertura da América Latina (exportações mais importações como percentagem do PIB) mais do que dobrou. A neutralidade no âmbito internacional exigiu a transparência dos impostos nas transações. Foi necessária também a busca da harmonização. A solução foi utilizar  o princípio do destino; ou seja, tributar apenas onde os produtos e serviços fossem utilizados em caráter final. Com o imposto sobre o valor agregado e o conseqüente conhecimento do imposto pago até cada ponto da cadeia de produção e circulação, essa transparência desejada para funcionamento do mercado tornou-se viável.

Com relação ao terceiro aspecto, a distinção entre os chamados tipos macroeconômicos de utilização do PIB – o consumo, o investimento e as exportações (deixa-se de considerar aqui, para simplificar, os gastos governamentais) – tornou-se importante em razão da valorização do investimento e de seu mecanismo de financiamento, a poupança. O consumo passou a ser o alvo da tributação por esse caminho. Por outro lado, a dificuldade de alcançar a renda, como poder de consumo, foi um estímulo para atingi-la no ato de consumir, tributando-a ao ser gasta, por meio do imposto sobre o valor adicionado. Esse processo de escolha está na base da explicação das transformações, na maioria dos países, que se verificam na estrutura de fontes tributárias. 

As implicações econômicas dos diferenciais de alíquota do ICMS

O objetivo deste tópico é chamar a atenção para um dos principais aspectos do maior imposto do Brasil em volume de arrecadação - o ICMS. Trata-se da existência de diferenciais de alíquota em função da região de destino das operações.

O mecanismo leva a grandes efeitos alocativos produzindo vantagens competitivas para unidades produtivas situadas nas regiões mais industrializadas e voltadas predominantemente para o mercado das regiões de menor PIB industrial por habitante, em detrimento dessa últimas regiões. Evidência empírica para o caso do Estado de Pernambuco pode ser encontrada em PEDROSA (1998).

Após a Constituição de 1988, como parte da negociação do novo pacto federativo, prevaleceu a corrente então defensora da ampliação desses diferenciais em favor das chamadas regiões pobres do País. Assim, atualmente, constata-se diferença de até 11 pontos percentuais, entre a alíquota interna de um Estado como São Paulo e a alíquota aplicável nas operações destinadas ao Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Estado do Espírito Santo.

O propósito da ampliação é o mesmo que norteou a criação dos diferenciais no início do anterior ICM 17: aumentar a participação dos Estados de destino no total da receita gerada pelo consumo da mercadoria ou serviço, por meio de crédito menor a ser utilizado pelo adquirente, redundando em maior recolhimento no Estado de destino.

De uma forma inexplicável, no entanto, têm escapado, à quase totalidade dos que examinam a questão, as distorções provocadas por esse mecanismo ou, pelo menos, têm minimizado seus efeitos. É verdade que uma poderosa motivação abafa a denúncia desse danoso mecanismo para os Estados menos industrializados: a vantagem proporcionada por ele aos oligopólios instalados no Sudeste do País. Registre-se, quanto à denúncia dessa distorção, o trabalho pioneiro de VARSANO (1979). A partir de 1991, o tema voltou a ser colocado na literatura (ver PEDROSA, 1991) e tem sido cada vez maior a receptividade à discussão das implicações econômicas do mecanismo de diferenciação da alíquota do ICMS. Pode-se dizer que, nos últimos anos, foi descartada do debate a possibilidade de manutenção das atuais alíquotas diferenciadas conforme o destino.

4. A Proposta de Emenda Constitucional 175/95

Histórico do encaminhamento

O encaminhamento da proposta de reforma tributária ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo Federal ocorreu em agosto de 1995 (ver GOVERNO FEDERAL, 1995). Logo após foram adotadas providências no sentido de serem discutidas as questões principais com os Governos Estaduais. Para isto, o Presidente da República promoveu duas reuniões com todos os Governadores e o então Ministro da Justiça (Nelson Jobim) dirigiu-se a vários Estados para discutir, com os Governadores, outras autoridades e equipes técnicas, as visões dessas Unidades Federadas.

A Comissão Técnica Permanente do ICMS – COTEPE, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, composto pelos Secretários de Fazenda dos Estados, examinou a proposta, fez uma quantificação preliminar dos efeitos da proposta sobre a arrecadação do ICMS e emitiu parecer contrário a ela. Nessa quantificação não foram considerados, por falta de informações, efeitos como a desoneração de bens de capital, de insumos agrícolas e de produtos essenciais. No caso do Estado de Pernambuco, por exemplo (cerca de 2,5% do PIB nacional), foi encontrada uma perda imediata de 2,9% e uma acumulada, ao final do sexto ano de implementação da reforma, de 10,5%.

Em julho de 1996 o relator da Comissão Especial da Reforma Tributária, Deputado Mussa Demes, divulgou seu primeiro parecer. Quanto ao principal aspecto – o ICMS – ele não divergiu substancialmente da proposta do Executivo, mas tentou introduzir mudanças em outras áreas que foram motivo de divergências com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, como o restabelecimento de tributação de combustíveis e lubrificantes com receita vinculada aos programas de construção e recuperação de estradas.

Nesse mesmo ano de 1996, teve início a tramitação de projeto de Lei Complementar à Constituição Federal, de autoria do Deputado Antônio Kandir, com o objetivo de retirar do ICMS as principais características que o afastavam de um Imposto sobre o Valor Agregado do tipo tributação do consumo: tributação de algumas exportações e tributação de bens de capital. Essas alterações foram possíveis a partir de autorização existente em dispositivo da Constituição 18. Em razão disto, o relator da PEC 175/95 formulou, em outubro do mesmo ano, um complemento ao seu substitutivo de julho, visando a excluir os aspectos que haviam sido alterados por essa Lei Complementar (n.º 87/96), que entrou em vigor em setembro de 1996.

A tramitação no Congresso Nacional

A PEC 175/95, uma iniciativa do Governo Federal no âmbito das “reformas constitucionais”, incorporou vasta quantidade de debates anteriores a seu envio ao Congresso, em agosto de 1995. Ao chegar a essa casa legislativa, foram anexadas oito propostas já em tramitação. Dentre elas destacam-se, pela extensão das mudanças: a de n.º 46/95, do Deputado Luis Roberto Ponte; a de n.º 47/95, do Deputado Luis Carlos Hauly; a de n.º 110/95, do Deputado Germano Rigotto; a de n.º 195/95, do Deputado Victor Faccioni; e a de n.º 124/95, do Deputado Firmo de Castro. 

Merecem ser ressaltados os objetivos da proposta anunciados por ocasião do seu encaminhamento ao Congresso 19: 

a) simplificar o sistema tributário nacional aumentando sua economicidade para o fisco e para o contribuinte. Esse primeiro item, todos concordam, é um objetivo que está presente em todas as propostas de reforma tributária;

b) facilitar o combate à sonegação e às injustiças por ela criadas;

c) diminuir o "custo Brasil" da produção e ampliar a competitividade de nossa economia;

d) permitir uma distribuição social mais justa da carga tributária.

Um aspecto importante do quarto objetivo é que a proposta afirma não visar aumento da carga tributária da economia, mas redistribuí-la melhor, por setores e por categorias de contribuinte. Isto não significa que o aumento da receita não ocorreria com a implementação da reforma proposta. É importante lembrar que a eliminação de ineficiências no sistema de impostos bem como nos aparatos administrativos de arrecadação, levaria, sem dúvida, a aumento na receita. Para que não ocorresse aumento da arrecadação e, conseqüentemente, da carga tributária bruta da economia, as mudanças precisariam ser acompanhadas de ajustes, para baixo, no nível das alíquotas ou aumento cuidadoso dos casos de renúncia fiscal. Há uma grande dúvida sobre isso e uma grande admiração quando se associa esse objetivo com tantas afirmações que dizem: a reforma tributária vai ajudar a resolver o déficit público. Se não houver aumento da carga tributária bruta da economia - proporção do PIB destinada aos impostos - como vai se resolver a questão do déficit público?

Outro aspecto muito importante a ser mencionado é o destaque para o principal defeito do ICMS. Literalmente, está na Exposição de Motivos encaminhada ao Legislativo: “A proposta é pioneira ao viabilizar uma idéia há muito discutida e nunca operacionalizada com eficiência (nem no Mercado Comum Europeu), que é implementar um imposto sobre consumo, mas cobrá-lo no Estado de origem e atribuir automaticamente toda ou parte de sua receita ao Estado de destino. São resolvidos, ao mesmo tempo, os problemas de efeitos econômicos da tributação, de sonegação e de redistribuição de receitas entre os Estados” (GOVERNO FEDERAL, 1995, p. 5).

As mudanças principais da ordem tributária previstas na PEC 175/95 podem ser assim sintetizadas:

a) a possibilidade de quebra do sigilo bancário, embora apenas pelo fisco federal;

b) maior facilidade para a instituição de empréstimos compulsórios, aspecto da proposta original que foi objeto de alteração pelo relator, no sentido de tornar o empréstimo mais difícil, visando à proteção do cidadão;

c) a inclusão dos serviços no campo de incidência do imposto federal sobre as importações;

d) a extinção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

e) a transformação do ICMS em um imposto instituído e regulado por lei complementar federal e cuja base seria partilhada entre a União e os Estados e Distrito Federal; a compensação se daria em apurações independentes, uma para a União e outra para os Estados e Distrito Federal, apresentando-se, assim, como dois impostos; o imposto passaria a ser uniforme, por mercadoria ou serviço, em todo o território nacional, seja quanto às alíquotas internas, seja quanto às isenções; o ICMS Federal teria o importante papel de intermediário no processo de destinação da receita aos Estados em que se realiza o consumo, por meio do aumento da alíquota federal de modo a manter, nas transações interestaduais, um montante de imposto idêntico ao das transações internas;

f) a admissão de progressividade do IPTU, sem imposição de condições;

g) a fixação de alíquotas mínimas do ISS por lei complementar;

h) a retirada de recursos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, na medida em que exclui da partilha do Imposto de Renda (FPE e FPM) a parcela retida pela União e suas entidades em seus pagamentos;

i) a extinção gradual do Fundo de Exportação, repartido com os Estados exportadores.


Cabe registrar que, diferentemente de outras propostas, a PEC 175/95 não contemplou modificações nas contribuições sociais, sobretudo as de incidência em cascata, como são exemplos a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS. A PEC 175/95 concentrou o foco na alteração dos tributos sobre o valor agregado (ICMS e IPI), sendo indiscutível a profunda alteração proposta para o atual imposto estadual. Quanto ao IPI, sua eliminação representaria um obstáculo para a eficaz tributação de bens nocivos à saúde e ao meio ambiente (fumo, bebidas alcoólicas e combustíveis), tendo em vista a indicação, em estudos preliminares do IPEA 20, de que o imposto que o substituiria (o ICMS Federal) teria alíquotas reduzidas, quando comparadas com as necessárias para que se cumpra esse propósito da sociedade, qual seja o de utilização do imposto para controle de mazelas sociais. Isto é verdadeiro principalmente para o fumo e a bebida, em que se registram, atualmente, alíquotas da ordem de 300% e 80%, respectivamente. Também deve ser lembrado o uso de imposto especial sobre o consumo como instrumento de política econômica, sendo certo, portanto, que as alíquotas reduzidas de um imposto geral como o proposto atenuam a força desse instrumento.

A PEC 175/95 pretendeu aperfeiçoar a tributação do valor agregado no Brasil por meio do fechamento de uma brecha importante do ICMS atual, explorada pela sonegação: a diferenciação da alíquota de acordo com o Estado de destino 21. Mais significativa que a redução de estímulo à sonegação é a eliminação de um viés contra as atividades econômicas das regiões menos industrializadas (ver PEDROSA, 1998). 

As críticas mais importantes formuladas a essa proposta têm sido as seguintes:

a) Representa perda de autonomia dos Estados com a legislação complementar federal acerca do ICMS Partilhado;

b) contribui para a manutenção da atual distribuição da receita entre Estados na medida em que apenas faculta ao Senado a adoção de procedimentos visando à implementação do princípio de destino; os fortes interesses do Sul/Sudeste adiariam indefinidamente a mudança;

c) enfraquece o poder regulatório da União com a substituição do IPI por um imposto geral de alíquota baixa;

d) não contém medidas que garantam menor regressividade do sistema.

5. A tentativa do Governo Federal de alterar a proposta em tramitação - Alterações da PEC 175/95(A) propostas pelo Ministério da Fazenda em setembro de 1997 e em dezembro de 1998

A proposta de alterações no projeto de reforma tributária em tramitação, feita pelo Ministério da Fazenda em dezembro de 1998 e resultante de negociações com quatro Estados da Federação (Bahia, Ceará, Minas Gerais e São Paulo), constitui um ajustamento da PEC 175/95-A, afastando-se substancialmente das linhas gerais anunciadas pelo Secretário Executivo do mesmo Ministério, Pedro Parente, em setembro de 1997.

 Surpreendentemente, não há referência, na proposta de emenda, aos percentuais de participação dos entes federativos no novo ICMS, que o texto define como um imposto da Federação, sendo “partilhado” entre a União, os Estados e o Distrito Federal. Não cabe imaginar que essa definição venha a constar de legislação complementar porque esse aspecto do pacto federativo necessariamente tem que estar explícito na Constituição. Não cabe igualmente esperar que essa seja responsabilidade do órgão, previsto na proposta, responsável pela “orientação e supervisão” da “distribuição do produto da arrecadação do imposto entre seus beneficiários”.

O ICMS da proposta contém aspectos novos, se considerado o ciclo de discussões de reforma tributária iniciado em agosto de 1995, com o envio da proposta do Executivo Federal ao Congresso. Alguns desses aspectos estiveram presentes nas discussões sobre a PEC/175 levadas a efeito no âmbito do Grupo de Trabalho n.º 47, da COTEPE. Outros remontam a discussões anteriores, a exemplo da incidência do ICMS sobre todos os serviços e do adicional destinado à seguridade 22.

Cabe destacar os seguintes aspectos da proposta relativos ao ICMS, o ponto mais importante em discussão na reforma tributária:

a) a inclusão dos demais serviços na base do ICMS, combinada com a possibilidade de o ISS ser compensado no pagamento do novo imposto. Representa um grande avanço na direção de dotar o País de um imposto geral sobre o consumo realmente abrangente;

b) a explicitação, ao nível da Constituição, de que a competência para arrecadar e fiscalizar é dos Estados e do Distrito Federal;

c) a competência dos Estados para julgar os conflitos com os contribuintes, na arrecadação do novo imposto, ao nível administrativo e judicial;

d) a criação de um órgão para cuidar da distribuição da receita entre a União e os Estados; o mesmo órgão, ou um outro, teria competência para responder a consultas dos contribuintes sobre interpretação da legislação e uniformizar procedimentos; 

e) a possibilidade, a ser definida em lei complementar, de os Estados participarem da decisão quanto às alíquotas do novo ICMS;

f) a definição, pela Constituição Federal, do princípio do destino como característica do novo imposto, ressalvado o período de transição de 12 anos;

g) a previsão de adicionais destinados à seguridade social, ao financiamento da educação, a um fundo de equalização e a financiar um prêmio pelo desempenho da arrecadação dos Estados. O grande imposto sobre o valor adicionado, o ICMS, ainda mais abrangente se aprovada a proposta, se mostrou a solução para o fim de duas contribuições em cascata (a COFINS e o PIS);

h) inexistindo o ICMS Federal, como ocorre na PEC 175/95-A, o mecanismo de repartição de receita entre Unidades Federadas de origem e destino das transações não poderá ter a União como intermediária, por meio da conta corrente do imposto federal, no modelo da PEC 175. A alternativa para definir-se a parcela da arrecadação que caberia aos Estados de destino seria a câmara de compensação, administrada pelo órgão a que se refere a alínea d, acima.

Após a apresentação, pelo Ministério da Fazenda, de texto de substitutivo para apreciação do relator da Comissão Especial na Câmara, reformulada no início da nova legislatura, desenvolveram-se os seguintes movimentos no processo de discussão da reforma: a nova Comissão, mantido o relator, reabre discussões sobre propostas já examinadas por este e estabelece agenda de audiências sobre as propostas em debate; o conjunto dos Estados, por meio do órgão técnico de assessoramento ao CONFAZ (a COTEPE) busca formular proposta de ajuste do ICMS às necessidades de uniformização e simplificação deste, mas buscando preservar a autonomia estadual pela via da criação de órgão deliberativo dos Governadores, com poderes para encaminhar ao Congresso os projetos de legislação complementar federal e ordinária.


Em que pesem os avanços mencionados nas alterações defendidas inicialmente, em setembro de 1997, pelo Ministério da Fazenda, no que se refere à solução dos problemas criados pelas alíquotas interestaduais do ICMS, é mais simples a alternativa de cobrança integral na origem e transferências entre os Estados, superavitários e deficitários no comércio interestadual, com base em sistema de informações anuais das transações interestaduais (ver proposta em PEDROSA, 1998). Em lugar da apuração federal do IVA, a União poderia ter um imposto especial (excise tax), monofásico. A arrecadação do IVA poderia ainda ser partilhada entre a União, os Estados e os Municípios. E a atuação cumulativa e supletiva da União na fiscalização das operações interestaduais seria uma garantia para os Estados deficitários nas transferências de imposto em razão das diferenças regionais de desenvolvimento industrial.

6. Perspectivas


Cabe por fim, perguntar: diante de que alternativas de tributação geral sobre o consumo está o Brasil? Três opções se apresentam:

a) um imposto sobre o valor agregado, do tipo consumo, o mais abrangente possível, federal, com perda significativa de autonomia na área tributária dos Estados e Municípios; tornar-se-ia necessária, com essa hipótese, profunda revisão do sistema de transferências intergovernamen-tais;

b) a transformação do ICMS, com a correção dos seus principais defeitos, por meio da partilha de sua base com a União, caminhando num processo de cooperação crescente, até mesmo estimulado pelo compartilhamento da base tributária. Nesse caso, a perda de autonomia seria menor. Exemplos palpáveis dessa alternativa é a PEC 175/95 e a proposta do IPEA/BNDES; e

c) a correção de defeitos do ICMS, sem se afastar muito do modelo atual, mas impedindo sua atuação nefasta contra as regiões menos industrializadas. Nesse caso adotar-se-ia a proposição de uniformizar nacionalmente a alíquota, independentemente do destino, e criar um sistema de transferências mensais de recursos entre as Unidades com saldo positivo de débitos e créditos interestaduais e aquelas com saldo negativo. Um mecanismo destinado a implementar essa alternativa foi apresentado em PEDROSA (1998).
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8. Notas

1. A realização deste trabalho contou com o apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco e da Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco – FCAP, da Universidade de Pernambuco - UPE.

2. Na elaboração de várias partes deste artigo o autor se beneficiou de comentários feitos, , acerca de versões preliminares, por Eneida Orenstein Ende, tributarista da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco. Ela não é responsável, no entanto, por falhas remanescentes.

3. Sobre a tributação especial de consumo cabe mencionar a observação de BALEEIRO (1968, p.339): “Nalguns países, também a lei preferiu a denominação de imposto de produtos. Noutros, perdura a palavra medieval que em português deu sisas e, em inglês, excises, ainda conservada nos Estados Unidos. Segundo esse autor: “No Brasil, durante a Colônia e depois da Independência até a República, o consumo era campo lavrado principalmente pelo Fisco dos municípios, mas o erário nacional fez suaves e episódicas incursões atingindo a carne, o sal, a aguardente, o rapé e certos tipos de tabaco preparado para fumantes” (p. 341).

4. Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, ampliado, na Constituição de 1988, para Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

5. Art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Consituição Federal: “A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unicameral”.

6. IVVC – Imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel.

7. AIR – Adicional do Imposto de Renda sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital.

8. IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados.

9. COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade.

10. PIS – Programa de Integração Social.

11. ISS – Imposto sobre Serviços.

12. FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

13. Segundo classificação do Banco Mundial, a receita tributária total é distribuída em quatro grupos: imposto de renda; impostos indiretos (IVA, vendas, seletivos e comércio exterior); propriedade; e seguridade social. As contribuições sobre a folha de pagamento são desse último grupo, não se confundindo, portanto, com a tributação do consumo. Os dados do Relatório sobre o Desenvolvimento Mundial daquele Banco, para 1988, indicavam o seguinte: a média de participação desse grupo no total da receita tributária era, nos países industrializados, 30,5%; na América Latina, 19,5%; e no Brasil, 20,0%, não apresentando, portanto, diferença significativa comparativamente às constatadas na tributação do consumo: 27,5% nos países industrializados; 45,5% na América Latina; e 62,4% no Brasil. Essa discrepância era devida, basicamente, ao imposto de renda: 33% nos países industrializados; 15% na América Latina; e 15,7% no Brasil. Essas informações constam do documento "Uma proposta de reforma fiscal para o Brasil", da FIPE-USP, 1994, pág. 22.

14. SESC – Serviço Social do Comércio; SESI – Serviço Social da Indústria; SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial; SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; e SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural.

15. FPE – Fundo de Participação dos Estados; FPM – Fundo de Participação dos Municípios; e Fundos Regionais. A distribuição desses Fundos cabe à lei complementar que, segundo o artigo 161 da Constituição Federal, deve estabelecer critérios de rateio “objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios”. Esse objetivo de redução de desigualdades sociais e regionais decorre de um dos objetivos fundamentais da República constantes do art. 3º da mesma Constituição.

16. O FEF vigorará até 31.12.2003, de acordo com a Emenda à Constituição nº 27/00, de 21/03/2000, publicada no Diário Oficial da União de 22/03/2000.

17. Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, criado pela Emenda Consitucional nº 18, de 1965, e substituído pelo ICMS na Constituição de 1988.

18. Art. 155, inciso XII: “Cabe à lei complementar: … e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, a (produtos industrializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei complementar)”.

19. Exposição de Motivos Interministerial n.º 343/95, que acompanhou a Mensagem n.º 888, do Poder Executivo ao Congresso Nacional.

20. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, do Ministério do Planejamento e Orçamento. Ver VARSANO (1995).

21. DAIN (1995, p. 162) comenta uma variação do chamado ICMS Partilhado em que a União teria o poder de apropriar-se da base tributária não explorada pelos Estados, seja por omissão de lançamento, seja por concessão de benefícios fiscais não resultantes de acordos no âmbito do CONFAZ e, como tais, previstos na Lei Complementar n.º 24/75. Essa característica de um imposto federal, contudo, está contida em proposta do Deputado José Serra, submetida ao processo revisional da Constituição de 1988. A PEC 175 não atribui à União esse poder. O imposto sobre o valor agregado constante dessa proposta se materializa em dois: um federal e outro estadual, os quais, ao incidirem sobre a mesma base, geram a expectativa de uma associação entre o comportamento da base tributária e os valores arrecadados pelas duas esferas de governo. Nada impede, porém, que esta associação inexista e a PEC, tal como está, não autoriza a União a exercer o papel de exator por excelência. A proposta citada por DAIN (1995) não existe no Congresso para ser apreciada; foi arquivada com a revisão constitucional. Afirma essa autora: "Com essa nova sistemática, a União poderia explorar os vazios tributários deixados pela incidência do imposto estadual, caso os Estados deles se desinteressassem - pela renúncia de arrecadação - ou se mostrassem ineficientes na sua cobrança" (p. 162-3).

22. Ver DAIN et al (1995, pág. 103) e PEDROSA (1995).

